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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

             
L E I   N° 8.734, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

DECLARA E RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA O ESTADO DO PARÁ, O GRÊMIO 
LITERÁRIO E RECREATIVO PORTUGUÊS.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e seu Presidente, nos termos do § 7º do 
art. 108, da Constituição do Estado do Pará, promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado do Pará, o Grêmio 
Literário e Recreativo Português, com sede na Capital.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
PARÁ, EM 07 DE AGOSTO DE 2018.

DEPUTADO MÁRCIO MIRANDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará

Protocolo: 362440

D E C R E T O   N° 2.181, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre a aprovação do  Regulamento de Uniformes do Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, incisos 
VII, alínea “a” e X da Constituição Estadual, e 
Considerando a necessidade de adequação dos uniformes do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará (CBMPA) a uma nova realidade dos serviços operacionais, administrativos e prevencionais, 
desenvolvidos pelos bombeiros militares;
Considerando o art. 56, inciso V, da Lei Estadual n° 5.731, de 15 de dezembro de 1992, que versa 
sobre a Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Pará,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica aprovad o o Regulamento de Uniformes do Corpo de Bombeiros Militar do Pará (RUCBMPA), 
na forma do Anexo Único do presente Decreto.
Parágrafo único. A Defesa Civil do Estado do Pará deve fazer uso do RUCBMPA, observada a 
peculiaridade de suas atividades.
Art. 2° Os uniformes e peças contidos no RUCBMPA devem ser adquiridos pelos bombeiros militares, 
mediante recebimento de auxílio fardamento, previsto em legislação específi ca, em até 24 (vinte e 
quatro) meses a contar da publicação deste Decreto.
Art. 3º Os fabricantes dos uniformes deverão observar fi elmente os padrões estipulados no 
RUCBMPA, restrita a sua venda aos integrantes da corporação, mediante comprovação funcional, 
sob pena de serem responsabilizados nos termos da lei.
Art. 4° O Comandante-Geral do CBMPA poderá, mediante estudo do Estado-Maior Geral, baixar atos 
complementares ao RUCBMPA, com o fi m de:
I - criar uniforme não previsto no RUCBMPA ou modifi car uniforme previsto no RUCBMPA, para dar 
atendimento a situação excepcional, em face da adoção de novas tecnologias para a atuação de 
bombeiro militar, do surgimento de novos serviços no âmbito da corporação ou mesmo da evolução 
estética das indumentárias e vestuários em geral;
II - autorizar o uso de peças complementares e equipamentos de proteção individual de sinalização, 
de segurança e outros não previstos no RUCBMPA, para atividades especializadas e afi ns, necessários 
aos bombeiros militares em situações especiais;
III - autorizar a utilização e a padronização de trajes requeridos pelos projetos sociais, desde que 
observado o disposto no RUCBMPA;
IV - disciplinar o uso de traje civil por bombeiros militares no  desempenho de função que o requeira;
V - determinar os uniformes e equipamentos a serem utilizados pelas Unidades de Bombeiros 
Militares (UBM’s), de acordo com as suas peculiaridades.
Art. 5º O Comandante-Geral do CBMPA poderá designar, em caso de necessidade, comissão de 
estudo a fi m de instituir uniforme por determinado período de tempo, com vistas ao atendimento de 
situações especiais, como mudança climática, adaptações e deslocamento de bombeiro militar para 
outra região ou região fora do País e casos não previstos.
Art. 6° Os casos omissos no RUCBMPA serão solucionados pelo Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
Parágrafo único. A previsão do não uso de qualquer peça ou insumo do uniforme em eventos fi ca a 
cargo de nota ou ordem de serviço a ser expedida pela Corporação.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Fica revogado o Decreto n° 1.875, de 4 de setembro de 2009.

PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de setembro de 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 
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APRESENTAÇÃO
Os uniformes do Corpo de Bombeiros Militar durante o período que esteve incorporado à Polícia 
Militar do Pará, seus militares usavam os uniformes dos policiais, distinguindo-se apenas pela cor 
vermelha do cinto cadarço. Após a desvinculação do Corpo de Bombeiros Militar, que ocorreu no ano 
de 1990, foi formulada a 1ª edição do regulamento de uniformes, no ano de 1994, que após sofrer 
alterações, ocorreu o lançamento da 2ª edição, no ano de 2009, e, em 2018 foi lançada a 3ª edição, 
que se encontra em vigor.
O presente regulamento foi atualizado para atender as novas demandas operacionais e 
administrativas, proporcionando mais conforto, mobilidade, melhorando a apresentação pessoal, 
suprimindo uniformes em desuso e atendendo a necessidade de novos uniformes para as atividades 
da corporação, bem como, a formatação do mesmo visa uma melhor visualização e entendimento 
quanto à composição, uso e confecção dos uniformes e seus componentes.
Este regulamento de uniformes está subdividido em: capítulo I - fi nalidades e disposições gerais; 
capítulo II - uniformes; capítulo III - distintivos; capítulo IV - insígnias; capítulo V - condecorações; 
capítulo VI - especifi cações das peças e; capítulo VII - tecidos e cores dos uniformes.
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